
CONCEITO DO ACCIOENTE
E sta  se pretendendo fazer um 

verdadeiro cavallo de batalha da 
modificação su^rgerida pelo Conse
lho Nacional do Trabalho na còn- 
•ceituação do -que seja  accidente, 
dentro dos quadros do projecto de 
revisão da lei de 1919. O projecto 
da Commisksãq de "Legislação Socia! 
da G am ara so ltara  as redeas ao fo
goso corcel, e deixara-o esqulpar a  
trote largo, como se estivesse ba
tendo campo aberto. N a proposição, 
por ella enviada ao Senado, o art l'°T 
estava assim redigido:

«Art. 1“ —  P a ra  os fins da pre
sente iei, considera-se accidente do 
tiabalho  a m orte ou doença, ou 
'toda lesão corporal, ou perturba
ção funecional, produzida no exer- j 
cicio ou por causa do exercício pro
fissional, determ inando a extincçao, 
suspensão ou limitação tem porária 
ou perm anente, da capacidade para 
o trab a lh o .»

Não ipreeisa ser nenhum  estu
dioso de legislação obreira p ara  ver 
a  defeituosa redacção deste artigo. 
Elle consegue definir, com alguma 
propriedade, o que seja accidente 
do trabalho; mas desdo que o tn- 

. terpretãm os gram m aticalm ente, a 
in te rp re tação 'lite ra l poderá levar a 
conclusões verdadeiram ente perigo
sas, euseeptiveis de gerarem  grande j 
numero de abusos, tam anha é a am 
plitude do dispositivo legal.

Fez bom, o legislador da Camara 
em d a r ao projecto a  orientação 
liberal das legislações mais adian- * 
tadas no que diz respeito á  prote
cção legal dos trabalhadores nos 
casos de m oléstia profissional e ' 
aceitação das eoncausae, tan to  no j 
accidente propriam ente dito, como J 
na doença profissional. Teve ainda 
razão indo m ais longe: não assimi
lando ao dolo do patrão , o dolo de 
terceiro. Porque, neste caso, rcca- 
hindo de prom pto a  reparação so
bre os hombrog do patrão, póde es
te, com m ais facilidade do que o 
operarió, ir  recuperal-a do culpado, 
propondo contra este a  respectiva 
acção de indemnisação. Tudo isto 
está certo, e não merece censura.

A gora, conceituar como acciden
te, dando logar a  reparação, os ac
cidentes oocorridos «no» trabalho, 
isto seria lançar dem asiado longo a 
b a r r a . . .  Deste modo, o artigo I o 
como está redigido no substitutivo 
do Conselho Nacional do Trabalho 
representa já  um a modificação sa 
lu tar, se bem que ainda não de todo 
satisfatória, ditada por comesinhq 
bomeenso. Como estava redigido, na| 
proposição da  Cam ara tornava-se 
■impossível fazer a differenciação, | 
qüe se impõe, tratando-so de legis- j 
ilação obreira, en tre  força maior e 1 
caso fortuito.. j

(Prescreve o a rt. I o do projecto ! 
do Conselho Nacional do Trabalho, 
aceito pela, m aioria da  Commiseão 
de (Legislação e Justiça- do  Senado

■ «Art. 1» —- P a ra  oa fins da p re 
sente lei, considera-se. accidente do 
trabalho a  m orte ou doença, ou 
toda lesão corporal ou perturbação 
funecional, produzida pelo exerci
d o  do .trabalho ou cm consequên
cia do meSmo, determ inando a  ex- 
tiucçáo, suspensão ou lim itarão 

I tem porária a>u perm anen te/ da ca 
pacidade p ara  o trabalho .»

Se -nós fossemos cham ados a  le
gislar. suggeririam os ainda umâ 
modificação, n a  redacção do a r t i
go I o, de modo a  to rnar sufficien- 
temento claro o pensam éntq do le 
gislador do Senado. A sua in tenção ,, 
não o ignoramos, visa abranger | 
dentro da esphera reparadora  as 
lesões eorporaes ou perturbações 
íunçciouaes, produzidas pela exe
cução do trabalho êu cm coneÈ-' 
quencia do mesmo. E stas ultim as 
palavras, deixada a  sua  in te rp re ta 
ção a um a jurisprudência tenden
ciosa, levarão sem pre a  conceitua- 
ção dò accidente nos termos largos 
e imprecisos da redacção da Ca
m ara.

Ora, justam ente o que ha  a  re- 
ceiar é a  interpretação judiciaria. 
iPoi- isso, cum pre frisar de modo 
bem nitido, é que a lesão ou p e rtu r
bação, que offerecem logar ao d i
reito de ser indemnisado, são aquel- 
las oriundas «do exercício do tra 
balho ou em  consequência do m es
mo exercício». Qomo redigiu o Con
selho Nacional do Trabalho, o 
art. I o induzirá cestam ente a  duvi
das contra o poder patronal, poden
do concluir alguns juizes que o acci
dente do itrabalho é o occorrido pe
lo exercido do trabalho, ou em 
consequência do m e sm o ... trab a 
lho, e «não do mesmo exercido do 
trabalho», como deve ser.

Assim, tom aríam os a liberdade de 
propor ao Senado que o a rt. I o fi
casse assim  .redigido :

«Para os finá da presente lei, 
considera-se accidente do tr a 
balho a m orte ou doença ou to 
da Jesão corporal ou p e rtu rb a -1 
ção funecional, occasionada pe
lo exercido do trabalho ou que 
de qualquer modo forem con
sequência do mesmo exereicio.» 

Porque, como está, não frisa  elle* 
nitidam ente a d ifferença que busca-1 

mos entre accidente determ inado * 
por força m aior e caso fortuito, í 
quando sem elhante distineção ê de j 
um a im portância capital, tratando- 
Se de risco profissional.

■O accidente determ inado por for
ça m aior não tem  vinculo algum d o . 
causa e efíeito  com o exercido <3a 
profissão, o  accidente, neste caso. 
nenhum a relação possue com o tra 
balho executado pelo operário pori 
conta do patrão. O õàso fortuito é • 
um risco inherente ao trabalho; ! 
está ligado ao exercido deste, ã  j 

"existência da  m aehina, dos m ate-i 
riaes, dos instrum entos, em summa, I
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com que trabalha o onerario e e n - ! 
tre cujos perigos' vive d le  cercado.

A obrigação do patrão restitu ir o 
operário ao seu domicilio, «valido 
como recebeu», diz respeito á  p re 
servação dos meios necessários da 
execução do trabalho de que o mes
mo se incumbiu. Mae, se intervém 
forças que o em presário não põde ! 
controlar, porque se acham  fóra do 
raio de  acção da sua vontade ou do 
seu espirito previdente, como seja 
um Taio, uma inundação, um  te rre -í 
moto, um a tempestade ou um a re-I 
volução, já  ahi não ha mais u m a ! 
questão de caso fortuito, e sim do 
força maior. E ’ exacto que, n a  te-1 
chniea jurídica civil, estas expres
sões são em pregadas synonimamen- 
te. Não se faz differença entre uma 
e outra.

Mas, tratando-se de accidentes no 
trabalho, cumpro distinguir o que 
6 im putavel ao mesmo risco profi#- 
sional, e o qua -deve ser levado á 
conta de elementos de todo ponto j 
estranhos á  exploração industrial o u l 
commereial. Que o caso fortuito en 
tre  nos quadros do risco profissio
nal, comprehendc-se. Que o acci
dente, porém, oriundo d a  força 
inaior se ja  posto sobre os hombros 
•do patrão, seria alargar demasiado 
as categorias da responsabilidado 
legal, dentro da própria orientação, 
já  de si mesma liberalissim a da le 
gislação obreira.

bp.o resta duvida que o accidente 
occorrido «pelo exercício do traba
lho, ou em consequência do mesmo 
«xercicio, merece reparação, visto 
como a sua origem reside no risco 
profissional». «Mutatis mutandis», 
poderá dizer-se da doença profis
sional. Agora, incluir nestes casos1 
os de força maior, pelos quaes o 
em presário nenhum a responsabili
dade directa ou indirecta tem, a 
não ser a convocação dos operários 
num determinado ponto, para o tra 
balho, <5 tal injustiça que a  conce
pção mais extravagante da doutrina 
do risco profissional não com porta
rá. E, no fundo, a elaboração defi
nitiva do art. I o nos term os em que 
veio da  Camara, im portaria abrir 
po rta  p a ra  a  jurisprudência não 
deixar ver mais força maior em ne 
nhum  accidente do trabalho. Tudo 
passaria a  ser caso fortuito, con
fundindo-se, deste modo, as duas 
causas de accidente num a só, que 
passariam  em todas as liypotheses 
a  d a r direito a  reparação.

INós não querem os dizer que não 
existam casos de força maior, que 
obriguem o patrão  a indemnisar. 
Assim, quando as más condições de 
funccionamento do m aterial de  uma 
usina eléctrica, oceasionam, em ca 
sos de tem pestade, accidentes no. 
pessoal desta usina — a responsa
bilidade do patrão, em momentos 
taeè, se ácha a descoberto. A culpa 
é vistvel, pois que do accidente póde 
se r responsável o máo estado de 
apparelham ento d a  estação eléctri
ca. A inundação, quando ella rompe 
a  barragem , que represava a  massa, 
dagua, é um  accidente podendo tam 
bém ser levado á  conta do defeito
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de eonstrucção da represa e dar le 
gar a  reparaçáo. Estas, comtudo, 
são cxcepções, ou, m elhor, são ca
sos em que a  força m aior por si 
s6 não te ria  sido a  causa do acci- 
dente, eollaborando tam bém  para 
elle a im previdencia ou a negligen- 
cia do patrão . A approvação, pois, 
da  em enda do Conselho Nacional do 
Trabalho, nos term os que propuse
mos, se impõe ao Senado, porquan
to não se concebe que a força maior 
só por si levo á  reparação, como 
está na proposição da Camara.

A lei deve cogitar dos accidentes 
do trabalho, ou occorridos, em con
sequência do trabalho, e não da- 
quelles accidentes estranhos ã  acti- 
vidads profissional do operário. 
Mantido o dispositivo, como veiu 
da íCamara, a  lei passaria a  regular 
não apenas os accidentes de modo 
geral, senão tam bém  que ella in 
cluiría no rol das responsabilidades 
patronaes, quaesquer moléstias, 
âlém das profisslonaes, cpntefflfr 
p iadas no projecto, B astaria  qiW 
um  trabalhador occultasse uma-nio- 
lestia trazida de casa, e sõ se dis. 
puzesse a  revelal-a quando na of- 
ficina, no trabalho, ou 11a  fábrica, e 
te ria  direito indemnisação.

O legislador, elaborando o direito 
obreiro, precisa te r muito cuidado 
com a jurisprudência, que galopa 
adiante das intenções do poder le 
gislativo. A orientação d a  ju risp ru 
dência, nesse terreno, é applicar a 
lei com a lta  dóso do tolerância, vis- 
a-vis do trabalho. E ’ conhecido mes
mo o caso da C am aiu Civil da Cõr- 
te  de Cassação Franceza, caso oc- 
corrido não lia m ais de dez annos.

patrão  foi condemnado a  reparar 
a  m orte do vigia.

Com sem elhante tendencia, da 
! parte  dos juizes, toda cautela  será 
| | poucà, ná redacção das leis de acci- 
1 : dentes. O poder patronal não se in- 

com moda de levar á  conta das des
pesas geraes da industria, - os acci
dentes oriundos do risco profissio
nal, ou sejam aquelles decorrentes 
do traiballjo ou .em consequência 
dos riscos do trabalho. Contra o 

I ‘ que elle protesta, e o seu protesto 
| so nos afigura de todo ponto jus- 
j to, 6 contra a ampliação de um a 
j, doutrina, que aproveita a té  ao vi

gia que deserta do seu posto, e,
1 p a ra  furtar, m orre ou fica doente 

de uraa doença, a  qual póde ser 
cham ada de profissional, m as se 
quizerem entender como profissio- 
n a i . . . doa amigos do alheio.

Um operário, sem ordem, deixou o 
seu posto e foi a  ou tra  seeção da 
fabrica, cu ja en trada lhe era ve
dada e, por seu proprio regalo, ac- 1 

cionou um a m aehina, ferindo-se. A 1 

Côrte julgou que este im prudente 
tinha direito a  se r reparado. Isto, 
porém, se explica até certo ponto, 
pela relação da lei franceza, a  qual 
conceituando o aceidente do traba-

I
lho diz que fazem jus a  indemmsa- 
ção «os accidentes sobrevindos pelo 
facto do trabalho ou por oocasião 
do trabalho». A jurisprudência se 
perm itte , então, tira r  form ulas da 1 

j am plitude que acabam os de ver. ' 
I ÍNós temos actualm ente um a lei, j 
1 por este lado, bem  m ais restricta  do 

que a lei franceza, e a  ta l ponto 
que ella isenta o patrão da respon- 

. sabilidade no caso de dolo de ^er- 
I ceiro. Entretanto , mão grado achar- 
, se prem unido por essa legislação,.

I
urn em presário acaba de ser conde
mnado, aqui, a  indem nisar a  vida : 

i de um operário que, como vigia de 
um  navio, ancorado a  cem métros 
d a  praia, em Nictheroy, atirou-se á 
agua, desertando do seu posto, para  , 
fu r ta r fru tas num a chacara de te r 
ra. O vigia infiel pereceu afogado, 
na tr^veèsiá, e foi mesmo encontra
do em .trajes de banhista o seu c a - , 
daver. Poderá considerar-se acci- 
der.te do trabalho esta jornada de .

, rapiilagerq ? Ninguém o responde- j 
x-ia affirm ativam ento. Todavia, o

.


